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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS.  

PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º              /2020.  

PROJETO DE LEI N.º 22/2020.  

OBJETO: CANCELA O FERIADO DE 13 DE JUNHO, INSTITUÍDO PELA LEI N.º 1.087, 

DE 17 DEZEMBRO DE 1985, QUE “DECLARA FERIADOS MUNICIPAIS OS DIAS QUE 

MENCIONA” NESTE ANO DE 2020. 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO.  

RELATOR: VEREADOR VALDMIX SILVA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório:  

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 22/2020, de autoria do Senhor Prefeito José Gomes 

Branquinho, que “cancela o feriado de 13 de junho, instituído pela Lei n.º 1.087, de 17 dezembro de 

1985, que “declara Feriados Municipais os dias que menciona” neste ano de 2020”.  

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador Valdmix Silva, por força do 

r. despacho do Presidente desta Comissão.  
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2. Fundamentação:  

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá a presente análise:  

 

Procedeu-se a supressão da sigla da unidade federativa, constante do fecho deste 

projeto de lei, em atendimento ao seguinte parágrafo 1º do artigo 6º do Decreto n.º 3.244, de 27 de 

setembro de 2005: 

 

Art. 6º O fecho da lei conterá a localidade, seguida de vírgula e ponto-e-vírgula, 

respectivamente, pela data completa e pelo ano correspondente à instalação do Município, e 

abaixo a inscrição da assinatura e identificação do subscritor competente.  

§ 1º A localidade será identificada pelo nome da cidade-sede do Município, dispensada a 

sigla da unidade federada, seguida conforme explicitado no caput (Exemplo: Unaí, 27 de 

setembro de 2005; 61º da instalação do Município). 
 

Procedeu-se a correção da abreviação da palavra “número”, prevista na ementa e no 

artigo 1º deste Projeto, substituindo “nº.” por “n.º”, conforme prevê a Lei Complementar n.º 45, de 

30 de junho de 2003: 

 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, 

observadas, para esse propósito, as seguintes normas:  

(...) 

II – para a obtenção de precisão: 

(...) 

i) grafar a remissão aos atos normativos das seguintes formas:  

1. Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na ementa, no preâmbulo, na primeira 

remissão e na clausula de revogação; e  

2. Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, Lei n.º 8.112, de 1990 ou Lei n.º 8.112/90, nos demais 

casos;  

 

Sem mais para o momento, passa-se à conclusão. 
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3. Conclusão: 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 22/2020, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do que 

dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 29 de maio de 2020; 76º da Instalação 

do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR VALDMIX SILVA 

Relator Designado 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 22/2020 

 

 

 

 

Cancela o feriado de 13 de junho, instituído pela Lei 

n.º 1.087, de 17 dezembro de 1985, que “declara 

feriados municipais os dias que menciona” neste ano 

de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica cancelado o feriado de 13 de junho, instituído pela Lei n.º 1.087, de 17 

dezembro de 1985, neste ano de 2020.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 29 de maio de 2020; 76º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO 

Secretário Municipal de Governo 


